
N9 N-046, de 11 de dezembro de 1987.

o SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEND~NCIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE , no uso das atribuições que lhe confe
re o Decreto-Lei n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, e tendo em
vista o disposto nos artigos 33 e 46, do Decreto-Lei n9 221, de 28
de fevereiro de 1967, e o que consta do processo COREG/SP-3665/86.

RESOLVE:

Art. 19 - Alterar o artigo 19 da Portaria M-40,
de 16 de dezembro de 1986, que passará aviger com a seguinte reda-
çao:

"Art. 19 - Proibir, anualmente, no período de
18 de dezembro a 18 de fevereiro, a extração de ostras em todo lito
ral do Estado de são Paulo e região estuarino - Lagunar de parana
guá, no Estado do Paraná".

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor
data da sua publicação.

na
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